
Câmara Municipal de Riacho das Almas 

Casa João Soares da Fonseca 

1º Período Legislativo, 8ª Sessão Ordinária, da 16ª Legislatura. 

 

ATA DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA, EM 23 DE MARÇO DE 2021 

 

Presidência – Nestor de Lira Moura 

 

1º Secretário – José Leandro da Silva Neto 
 

2º Secretário – Genival Gomes de Moura 

 

Vereadores Presentes: Abenildo Severino da Silva, Florisvaldo Bezerra Lopes Neto, Genival 

Gomes de Moura, Gustavo André de Lucena Sousa, José Leandro da Silva Neto, Jairverton Kaio 

dos Santos Bezerra, José Welder Ferreira, Leonardo Henrique de Moura, Nestor de Lira Moura 

e Vandilson Domingos Pereira. 
   

Vereadores Ausentes:  Emanoel José Miranda 

 

ABERTURA – Às 15:00h (quinze horas) da quinta-feira, dia 23 de março de 2021, iniciou-se a 8ª 

sessão ordinária, do 1º período legislativo, da 16ª Legislatura, da Câmara Municipal de Riacho 

das Almas.  

O senhor presidente Nestor de Lira Moura convidou a todos para ficarem de pé e em 

nome de Deus declarou aberta a sessão. O senhor presidente pediu ao primeiro secretário que 

lesse um versículo da bíblia sagrada. Havendo o número legal de vereadores, pediu ao segundo 

secretário que fizesse a chamada individual e que a servidora da Casa passasse o livro de 

presença entre os edis.  

 

PEQUENO EXPEDIENTE – O presidente requereu ao servidor da casa que iniciasse o pequeno 

expediente, fazendo a leitura das comunicações, projetos e requerimentos a serem discutidos e 

votados pelo Plenário.   

O Projeto de Lei do Executivo 005.2021, de autoria do Prefeito Dioclecio Rosendo de 

Lima Filho, que que  restringe a circulação de veículos pesados nas vias urbanas da cidade. 

 
Foi Lido o Requerimento de n° 213, de autoria de Leandro da Saúde, no sentido de que 

Construção de uma passagem molhada no Sítio Alto dos Moços, nas proximidades da casa de 
Gilvan, Filho de Abel dos fogos, que dá acesso ao Sítio Bandeira. 

 

https://www.riachodasalmas.pe.leg.br/legislacao/leis-municipais/projetos-de-lei/projetos-de-lei-executivo-reprovado-2021/


Foi Lido o Requerimento de n° 214, de autoria de Welder, no sentido de que seja feita a 
reativação da Feira livre na Vila Pinhões. 

 
Foi Lido o Requerimento de n° 215, de autoria de Welder, no sentido de que seja 

implantado uma de grade de proteção, calçadas laterais e implementação do sistema de 
iluminação, tudo na ponte próxima ao Cemitério da cidade. 
 

Foi Lido o Requerimento de n° 216, de autoria de Welder, no sentido de Requalificação 
geral na Academia da Cidade, em Riacho das Almas. 

 
Foi Lido o Requerimento de n° 217, de autoria de Welder, no sentido de Pavimentação 

asfáltica na via principal da Vila de Pinhões e a requalificação do canteiro central da referida Vila. 
 
Foi Lido o Requerimento de n° 218, de autoria de Gustavo Lucena, no sentido de 

Construção de praça na Vila do Rangel, próximo ao Correio, para o bem-estar da comunidade, 
com mesa para jogos. 

 
Foi Lido o Requerimento de n° 219, de autoria de Leandro da Saúde, no sentido de 

Asfaltar da PE-95 até a Vila Atalaia. 
 
ORDEM DO DIA – O presidente deu início a ordem do dia, quando foram lidos, discutidos e 

deliberados pelos edis presentes, as seguintes propostas: 

 

GRANDE EXPEDIENTE – Não havendo nada mais a ser deliberado na ordem do dia, o senhor 

presidente deu por aberto o grande expediente, facultando a palavra aos vereadores, os quais, 

fizeram uso: Abenildo Severino da Silva, Florisvaldo Bezerra Lopes Neto, Genival Gomes de 

Moura, Gustavo André de Lucena Sousa, Jairverton Kaio dos Santos Bezerra, José Leandro da 

Silva Neto, José Welder Ferreira, Leonardo Henrique de Moura e Vandilson Domingos Pereira, 

por fim, o senhor Presidente passou a condução dos trabalhos da Casa Legislativa ao primeiro 

secretário, o Vereador José Leandro da Silva Neto, logo em seguida, fez uso da palavra. 
 

ENCERRAMENTO – Como não houve nenhum vereador mais a fazer uso da palavra, o senhor 

presidente convidou a todos a ficarem de pé e em nome de Deus declarou por encerrada a 

presente sessão ordinária. 

Para constar, foi lavrada essa Ata por ... , seguindo assinada pelos vereadores presentes 

nessa sessão na Câmara Municipal de Riacho das Almas. 

APROVADA SEM IMPUGNAÇÃO, NA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA, DE 24 DE MARÇO DE 2021. 


